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CoNTBÂTO ".1/2021

TsRMo DE coNTRÂTo on rnnsr',rçÃO
DE SERVIÇO, CELI,BRAD0 ENTRE O
FUNDo MuNrctpÀL DE snú»n DE
PÁCATLIBÂ, E A EMPRtrSA REMOLIX
R"EMOYEDORÂ DE LIXO EIRELI TiPP.
DECORREI{TE DA DISPENSA.

O MUNICIPIO DE PACATUBA, E§TADO DE SERGIPE, pessoa jurídica rie dirci«r
público de base territorial autônoma. atraves do FI}NDO MUNICIPAL DE §AÚDE. órgào
do Poder Ilxecutivo Municipal- inscrita no CNPJ sob o n". I1.368.671/0001-26, localizad.t à
Rua Amaido Garcez . M i65. Centro. na cidade de Pacatuba Estdo de Sergipe, doravante
rlenominada CONTRATAN'I-8, neste ato representada pela sua Secreúria, a Sr" Marir §ilva
Mcnuzes, e a empÍesà REMOLIX REMOYEDORA DE LIXO EIRELI EPP. pessoa
jwídica de direito privado, inscrita no CNPJ nu 03.895.920/0001-03, com sede à Rua Acre n'
2028. Bairro América CEP 49.08&010 em Aracaju/SE, doravante denominada
CONTRATADO, nesle âto representado pela Senhora OLIUÀ RÍ.rAltE DA
CONCEIÇÁO FRAGA DEDA, rêm justo e aeordado entre si o presente Contrato de prestaçào

de Serviços, de acordo com as disposições regulamenrares contidas nê L.i no 8.óó6, de 2l de
juaho de 1993. alteÍad8 pela Lei 8.883194. art" 24, i*c. II e suas altemções posteriorcs, e rendo
em vista o que consta do Processo Àdmini*rativo de Dispensa, mediarle as cliusulas e
co*dições seguintes;

C L'S Ílo

0 presente Contralo tem por objeto contralaç40 de empresa especializada para Coleta.
T'ransporte, Armazenamento, Tratamento e Destinaçâo Final <los Residuos Hospitalares.
Cnrpos A,B,E do Município de pacarutra, de acordo cnm a proposta da «rntratada. que pa§sâ a
fazer parte integrante deste instrurnento, <ie acordo com o art. 55. XI da Lei no 8.ó66193.
inde le de suas transcriçôes.
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os serviços serâo executados diretamente pela coNTRA'tÀDA, no rocal c us condiçõesestabelecidas na cráusuta euinra_ deste insúmento, ui*Jo a perfeita consecução do objetodesle conírato' ou por terceiros desde que 
"urorrã, p.tuiouàt ot 0."o" Ji."rui,". p..ela estabelecidos, e ainda no qu roi pertinenãã'pr":i" Uasico que-pasãfbr;;';*.integrante rJeste contrato como se transcriio fosse.

CO DE AI

Pelos serviços descriros na cLÁusuLA .RIMEIRÂ será pago ao c.NTRATADO aimpoÍâria de R$ 5,90 por tg ao, e.ud ie;;;;ü 8.,0, por kc do gnryo B, toÍalizando
Praça Nossa Sra. de Lourdes S /N. _ CEp.4gg7O_OOO _

Fone: (7e) 3343_1613 - cNpi. rl.fi:iz:cz".iãt- 
paetuba -sergipe

WAVJ1



L.§TADO D§. S[:R(itPL
Lt[INr€ÍPrô rrE P^cA'rItlA

FUNDO MLTNICIPÁL DE SAÚDE
*b+

LLt)
coNIi^To x' /2021

um valor de RS 1?3{8100 (dez.essete mil trez,entos e quarenta e oito reais). conftrrme !l
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Colüt , Tlralport,
Arrtraze!aEanto, Trtaalocrlo
t D.stiarçlo finrl dilr
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Cúlat!. Tr:0iportr,
ÀrmrzeotmeEto, TrrtrBcoto
ê B§tiarçlo fiorl dos
RaÍduos Hospitrlrcs. Cmpo
B
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,Âlo - ü pagamento s€rá efetuado apos liquidação da despesa por meio de credito em conta
corIenle. no pra"§ de até 15 (quinze) dias, mediante â apresentâção de Nota Fiscal/Fatura"
dcvidamente ceíificada pelo setor rÊspooúvel pelo recebimenio da Prestaçào de Seniços.
§2" - Para fazer jus âo pagaÍneDto, a Contralada deverá apresentar, juntamenre com o
documenüo de cobraaç4 prova de regularidade para com a r^azenda esta.lual e pro,,,a de
regularidade pera:rte o lnstitüto Nacional do Seguro Social - INSS, peranÍe o FOTS * CRF e
Certidào Negativas de Débitos Trabaihisiâs * CNDT.
§3" - Neúum pagamento seni et'etlado à Contratada enquanto houver trrndência de liquidaçàr:
de obrigaçào financeira- em ürtude de penalidade ou inadimplência contratuaj.
§4" - Não haverá" sob hipótese alguma. pagamento antecipado.
§5o - Os preços serão fixos e ireaju*iveis, durante o período contrâtado.
§6" - Nesles preços estão incluídos todas as despesas que" direta ou indiretamente, deceirram da
execução deste conEâto, inclusive cu§tos com pessoal, encargos «rciais, trabalhistas e
previdenciários. adminislração. triburos, emolumenlos e contribuições de qualquer namreza.

CLA lisul,A OI.;ARTÀ - DA vIG NCIA{ 55. lV. da no )

{) presente contrato teú prazo de vigôncia de até 3r de Dezembro de 2l2r,conr,dos a partiry-yg!" sua assinahra. podendo haver prormgaçâo nas hipóteses au ,rt. Sl.§ i;-J, Ili n,8.6«t93.

-DAUS
8.66ól93)
os serviços deverão ser execurados no período de vigência do connato. na sede da contratântee nos locais que se fizerem n"""soíri*j" o 

".u 
o".f,i,n*o a*-*-á d; u;o;;c;."aô""nr art 73' r. u e b, da Lei n' g,ó66r/93. nos rcrmos d" úi;, básico que enscjou a conrrataçãoe de acortlo com as demais condições correlatas.

Praça Nossa Sra. de Lo_wdes S/N. _ CEp. 49970-000 _ Cenhu
Fone, (7et r;á-1613 - cNpJ. Ls.t12.222./00ar-ff*b, 

-su.gir"

rd,

i.lNI)
^P&OX.

PIiRIOCIDÁDÉ

RC
POR

CHAIiTADA

K(i

r 880

t{rR
(}tÂMAt,^

I

I
I

I



ESTÁIX) DE SERGIPF-
MUNICIPIO DE PAC,.ITtIBA

rUNDO MUNrcTPA]. D8 SÀÚDE

ffi
_w
rgéCoNTRÁTO X' nAal

As d*spesas decorrentes deste instrument, de contrato com,'rão por conta do orçamento do
MLJNICIPIO CONTRATAN'I'E, à mnta do elemento despes4 nos moldes das normas
utilizadas pelo Município de Prcatubal§E atinentes a esta es$cie:

o UO: 04013 - Fundo Muaicipal de §aúde de Pacâtubâ
. AçAo: 6353 - Cestâo das Ações voltadas ao Piso de Atençâo Brisica Físico, PAB i'lXO
. Class.: 1390.39.00.00 - Outros Sen iços de 'l'erceiros-Pessoa Juridica
r Fonte de Recursos: l2l I

CLÁTISI",I..A SÉTIMA - DO DIR"EITO E RESPONSABILIDADE DAs PARTF-S Írrr.5i.

O Contratado, duranle a vigência deste Comralo, compromete-se a:
> P$star os serviços profissionais constantss da cláusula primeira deste instrumento e
na forma c'xigida para sua exeruçâo.
» Podeni o CONTRÂTADG, lo caso de necessidade ou impedimentos. e visando dar
cuoprimento à pr::ártica dos atos inerente
> ManteÍ, durante todâ a execução do contrato. as obrigações inicialmente pâc§radâs.
sern pre.iuízo das responsabilirlades e obrigações contidas no p{eto básico. parte
integrante deste conlrato.

A Conüatante, duraate a vigência deste Contratot compromete-se a:
o Eletuar o pagamento nas condições e preço pactuados.
o Proporcionar à Contratada iodas as condi$es necessárias ao pleno cumprimen{,o das
obrigaçôes decorrentes do presente Conlrato, consoante estabelerDe a Lei no 8.ó66193;
. Desigpar um reprês€ntâ'lte para acompanhar e fis§alizâr a execuçâo do presente
ConEato, que deverá anotar em registr' próprio, todas *s ocorrências veriÍicadas;
o Comunicar à Contratda toda e qrralquçr ocorrência rclacionada corn a execuçâo dos
serviços, diligenciando nos casos que exigem providências preventivas e conerives

55. ir"i.o VII. ü l*i n"
8.6ó6t93)

Pelo atraso injustificado na execuçâo do contrato. pela inexecuçâo torar ou parcial do objet.
pactuado. con{brme o easo, ê-contratânte podeni aplicar ao contrarado as seguinr.s *io*r.prrvistas no art. 87 da Lei no. 8.66683, garantida a pévia defesa:
I - advenênciq
II- mulra de 0,5Yo (zero vírgura cinco por cento) por dia aré o máximo de l p/o (dez grr ceno;sobre o valor do contrâro, em de.oré;cia de arraso iqiustíicaao ,o fomeciÀ;n;;- '-' -'
III - $ulla de I0% (dez por cento) sobre o valor rotui J"rà contralo. no ceso de inexecuçàototal ou pârcial do mesmo;
IV, -. suspensão temponiria de participar 

-em ticitação e impedimenro de contratar çonr aAdministração do Contrata e, pelo prazo de até Z tJá;*l un.r;v - declaraçâo de inidoneidade para li"itu. o., .ooà-iÃ a Administraçâo púbrica.

Praça Nossa Sra. de Lourdes S/N. _ CEp, 49920_000 _-Cenüo - pacatuha -sergipeFone: (79) .3343_1613 - CNp.l .I3.LIZ.ZZ|./OOA1-4A
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Independentcmente de notiÍicaçôes ou iuterpelações judiciais ou exirajudiciais. constiluem
motivos para rescisâo do contrato as situaçôes preüstas nos artigos ?7 e ig. na Íbrma der arligo
79. tla Lei n". 8.666/93.

§l§ - 0 presente Contrato gxierá ser rescindido, tâmbém, por conveniência administrariva. a

{1zo do contraranre. sem que caiba à contraradâ quatquer áção ou interpelaçâo jurJicial.
§2'- No cu"o de resciúo do contralo, o contra$nre fica obrigado a comuaicar tal decisão à
Contratada, por escrito, no minimo com 30 (trinta) dias de antecedência.
§3" - Na ocorrência da rescisão previsa no "cawt" dçsta clirusula, nenhum ônus rccairá sotrre
o contatame em vinude desta decisão, res.satvado o disposto no § 2" do aíigo 79 da Lei nn.
8.óó6193 e alterações.

§STAIX) Dti SI.]RGIPE
vLrxtciplo os pecenna

I'IJNIX) MLB.IIC' PÂL DÊ SAÚDE

CONTRATO N' I2O?1
CI,AUSU I"A rioNÀ. DA RIISCISÃO aí. 55. inciro VIII. da Lei nô 8. 3).
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0 presente Contrâto fundamenta-se:
I - nos terrnos Dislrnsa que, simuluneamenÍe:

. conslam do Processo Administrativo que o originou;
o nôo contrariem o inleresse priblicol

lI - Na t-ei 8.ffi193 e suas alterações;
III - nos preceitos do Direito público:
IY - supletivamentc. nos princípios da Teoria Ceral dos Confatos e nas disposições do Dircirtr
Privado

,8e

Perágrafo Úrico - os casos omissos e quaisquer aju$es que se fizerem necessários. cnr
decorÉncia deste contrato, rrâo acordados entre âs pr,rt r, iuu*nao;, ; 

"dà", l;"Aditivo.

:r-a hipótese de rescisâo adminis*ariva do p.esente Contrato, a contralada reconhece. de logo.
o direito da contràtânte de adotar. no que couberem, as medidas previstas no artigo g0 da Lei
n" 8.666/93.
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Este instrumento poderá ser alterado na ocorrência de quaisquer faros estipurados no aíígo 6sda lei no 8.óó6193. desde que devidamenle **p.ouuaà.. 
-

§I" - o conkatado fica obrigado a aeeirar. nas mesmas condições contraluais. os acrescimos esupressões que se fizerem necessários, aÉ o rimire legar privisto no aí. 65, §i; t, i,.i ",8.666/93. caiculado sobre o vator ini.iuf a*tiJã ãr;;á*
§2" ' Neúum acréscimo ou supressão podeni exceder o timir* estabelecido nesta co'rrição"salvo as supressôes resurtantes á. *oraà."r.uoào* *À'as pâÍtes, de acordo com o a,.. 65.§2', lI dâ lei n" 8.666193.
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FUNDo MUNtcÍPeL on snúor

co TRÂTO N' t2021
T}]RCEIRA - DO ACOMPÀNHAMENTO h, D.,1,LÁ DE,CIMA

Na forma do que disgúe o artigo 67 da Lei no 8.66ó193, Íicaní dr:.signado o sercidor nomcado
ern portaria especifica, apensa e este inskuÍbôÍto confatual, fara acompanhar e fiscalizar a

exeeugilo do p*sente Contrato.

§1" - A fiscalizaçâo compete, enlre outras atribuições, verificü a confornidade da cxecução do
Contrato com as ooínas especilicdas, se os procedimeltos são adequados para garantir a

qualidarte desejada.

§2" - A ação da frscalização
o nêo exonera a Contratada de suas responsabilidades contratuais.

CLÁUSÜLA DÉCTTi,Ta OT]ARTA - DO FORO

Fica eleito o Foro da Clidade de Pacatuba/SE, para dírimir questôes oriundas do presentc
contraÍo. renunciando. âs parteq a qualquer outro. por mais privilegiado que seja-

E. assim, por estarem juslss e acorddas Ís pafles assinam o presenle insmlmento
em três vias de igual teor e forma, na pÍasença des testemunhas que estcs tambem assinam, a
Íim de que prodrrza seus efeitos legais.

Pacaruba/§E, 25 de Agosto de 2021

nrmo$ltu#o&ffi" &,ko r,*., 
"**Olivia Rejene da Colcciçâo Fraga Deda

Socia Admini stradom
CON'IRATADA

IITARIA sr|{a.rvrnxnzns
Secrctriria:Municipal
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